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CONTR/ITO DE PRTSTAçÀO DE SERVIçO§ QUE EITTRI
sI CELEBRAIí, DE uu lltDo, A cÂuAR^ MrrlüctpAr DE
RtâcHÃo Do DAxTAs, E, Do ourRo, Á ElrpREs^
cEf,TRoslrLNtr I[FoRirÁTIcA ETRELI, ros rDRuos
ÁDIAI{TE DELII{EADOA.

e' cÂuane MITNIcIpÁr DE RIACH.iO rro DANTAS, inscrita no cNpJ sob 1. 32.74r.688/oooL-57,
situada à Travessa Frei Ildefonso, s/n - centro, nesta cidade de Riacháo do Dantas, Estado de
Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste âto representada por seu Presidente o Senhor
José Roberio Rodrlguês dos saatos e a empresa voRÍEx sERvIÇõs LTDA - ME, inscrita no
CNPJ sob o rf 24.882.6991ooo1-29, sede na Rua Manoel Boaventura, n.s7, centro,
Itabaianinha/ sE, doravante denominada CONTRÁTADA, neste ato representada por seu sócio
Administrador, o Sr. Flllpe de Souza TcLetra, têm justo e acordado entre si o p..".íte Contrato de
Prcstação de serviços, acordo com as disposiçóes regulamentares contidas na Lei n" g.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condiçóes seguintes:

ESTADO Df, SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO Do DANTAS

CONTRATO a" O3l2O23

ULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO eÉ. 55. inciso I, da Lei n' 8.666 /93).CLÀUS
O presente Contrato tem por
óptica, com velocidade de 1

constantes do procedimento
fazer parte integrante dest
independentemente de suâs

' objeto â prestaçâo de serviços de acesso à internet banda larga üa fibra
O0mbps, para este Poder legislativo, de acordo com as espicificações
de dispensa e seus anexos, e proposta da Contratadâ, que passam a

e instrumento, de acordo com o art. 55, XI da l-ei n g.666/93,
transcrições.

c SEGUNDA - DO R"EGIME DI CÁo Íart. 55. II. da Lel n' 8.666/931.
Os serviços serão executados diretamente pela C
regime de empreitada por preço global, de acordo
perfeita consecuÇáo do objeto deste Contrato.

ONTRÁTADA, sob a forma de execuçao indireta, em
com as necessidades da CONTRATANTE. üsando à

CLÁUSULA TERCEIRA . Do PR.EÇO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO Íart. 55, inciso III. da
Lei n' 8.666/931.
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$ 200,00 (duzentos reais), perfazendo o
presente contrato o vâlor total estimado de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
§1" - o pagamento será efetuado após liquidaçáo da despesa, nó prazo de até 15 (quinze) dias,
mediante a apresentaçâo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificàda pelo setor respànsável pelo
recebimento da Prestâçáo de Sersiços.
§2" - Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentâÍ, juntamente com o documento de
cobrança, provâ de regr:laridade para com as Fazendas Federal, 

'Estadual, 
Municipal e prova de

regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Conúatadâ enquanto houver pendência de liquidação de

obrigaçào hnanceira, em ürtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4" - Não haverá, sob hipótese algumâ, pagamento antecipado.
§5" - Os preços seráo futos e irreajustáveis, durânte o período contratado.
96" - {: câso de atraso de pagamento, será utilizado, para atuatização do valor mencion ado no caput
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7" - Nestes preços estào incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execuçáo deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições ãe qualquer natureza.

CIáUSUU\ OUARTA . DA VIGÊNCIÂ íAÍt. 55. iNCiSO IV. dA L€i E. A.666/93I
I





f OLFIÂ t,t

E§TADO DE SERGIPE
cÂNr,c.nA N,IUNICIpAL DE Rt.lcnÃo no ol,Nrls

O presente Contrato terá, prazo de ügência até 31 de dezembro de 2023, contado a partir da data de
sua assinâtura, somente podendo haver prorrogaçáo nas hipóteses do art. sz, s1. da Lei n.
8.666 /93.

ctÁUSULA OUINTA . ExEcuÇÂo DOS SERVICO S íArt, 55. iuciso IV. da Lei n' 8.666 t 931
Os serviços deverão ser executados de acordo com o
em conformidade com o constante no procedimen
Contratada, e o seu recebimento dâr-se-á de acordo
8.666 /93.

constante no Projeto elaborado pela Câmara e
to de Dispensa de Licitação e proposta da
com o disposto no art. 73, ll, a e b, da Lei n.

CLA SEXTA - o Ánte íart. 55, inciso V. da Lei n" 8. /93t.
As despesas com o pagamento do referido obj
de Riachão do Dantas, conforme classificaçáo

eto estáo preüstas no orçamento dâ Câmâra Municipal
orçamentária detalhada abaixo ;

InformâÇão e Comunicaçào -

. UO: 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas

. Açáo: 01 .031.0008.2001 - Manutençâo da Câmara Municipal
o Classificaçáo Econômica: 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da
Pessoa Jurídica
. Fonte de Recursos: 15000000

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Prestar os serviços profissionais constântes da clausula primeira deste instrumento.
' comparecer à sede da câmara, no município, quando necessário, a hm de orientâr e acompanhar
'tn loa" os serviços decorrentes deste contrâto.

' Manter, durante toda a execuçâo do contrato, as obrigaçôes inicialmente pactuadas.

A Contrâtante, durante a úgênciâ deste Contrato, compromete-se a:. EfetuaÍ o pagamento nas condições e preço pactuados.
r Proporcionar à Contratadâ todas âs condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigâçôes
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a I,ei n. g.666/93; '
r Comunicar à Contratâda toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos serviços,
diligenciando nos casos que edgem proüdências preventivas e coretivas.

CLÁU§ULA OITAVA. DAS PENÂLIDADES E íArt. 55, inciso VII, da Lei n' 8.666 /93t

II - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre ovâlor do Contrato, em decorrênciâ de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor totâI deste Contrato, no caso de inexecuçào total ouparcial do mesmo;
rv - suspensáo temporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar com a
Administraçâo do ContrataÍrte, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declarâçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo publica.

Pelo atraso injustificado na execuçáo do Contrato, pela inexecuçào total ou parcial do objetopâctuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratâda as seguintes sançoes,preüstas no art. 87 da L€i n" 8.666193, gatantida a prévia defesa:
I - advertência;
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cIÁusuLA IyoNA - DA RESCISÃO Í.É. 55. inci8o VIII. da Lêt p. 8.666/931.
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ESTAI}O Df,, SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS

lndependentemente de notificações ou interpelaçôes judiciais ou extrâjudiciais, consütuem motivos
para rescisáo do Contrato as situaçôes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n"
8.666193.
§r." - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo
do Contratante, sem que caibâ à Contratada qualquer açâo ou interpelaçáo judicial.
§2" - No caso de rescisáo do Contrato, o Contratânte Íica obrigado a comunicar tal decisáo à
Contratada, por escrito, no mÍnimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3" - Na ocorrência da rescisão preüsta no "caput" d.esta cláusulâ, nenhum ônus recairâ sobre o
Contratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2'do aÍi],:go 79 da Lei n" 8.666/93
e alteraçóes.

CLÁUSUIJT DÉCIMA DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO E RTSCISÂO íAÍt. 55.
inciso Df. da Lei n' a.666/931.
Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotâr, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da ki n"
8.666193.

CL{USULA DÉCIMA . DA LEGI§LACÁO APLICÁVEL À cÃo DO CoNTRATO E
os cAsos oMl 55 inciso )qI dâ L€i n' 8
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. náo contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da ki a .666 / 93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Perágrafo Úalco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizrrem necessários, em decorrência
deste Contrato, serào acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiào, Termo Aditivo'

DÉCIMA SEG L€i
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no ârtigo 65 da
Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1" - A Contratada fica obrigada a âceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal pÍevisto no ârt. 65, §1" dâ lÉi n'8.666/93,
calculado sobre o valor iniciâl âtua-lizado do contrato.
§2" - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nestâ condição, salvo as
supressóes resultantes de acordo celebrados enúe as paÍtes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei n'
8.666 /93.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FI§CALIZACÃO íArt. 67, LCI N'
8.666/931.
Na forma do que dispõe o arlcigo 67 da Lei n" 8.666/93, hcará designado servidor nomeado em
Portaria especiÍica apensâ a este instrumento contratua-l, para acompanhar e frscalizar execuçáo do
presente Contrato.
§1" - A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuiçóes, verificar a conformidade da execuçáo do
Contrato com as norÍnas especiÍicadas e se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2" - A açào da Íisca-lizaçáo nã.o exonera a Contrâtada de suas responsabilidades contratuâis.
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CLÁUSULÀ DÉrcIMA OUARTA. DO FORO
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ESTADO DE SERGIPE
cÂür^tRA tvruxICIpAL DE RrACHÃo Do DANTAs

As.partes contratântes elegem o Foro da cidade de Riachão do Dantas, Estado de sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçáo dã presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem âssim, justâs e contrâtadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duâs) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

.-b

Riachào do Dantas, 02 de fevereiro de 2023

Santos
Presid Municip Riacháo do Dantas

CO

FILIPE DE SOU ^rrodo 
d. r.@ drgrr r.. Frfi oa soJzr

or{: e8â..{<Fsait, e^c cIÂIFl( l{N.lsv5,

TEtXEt RA:07007 993540 ::it?T"H!í#d;fiã*tr-*""
Flüpê dê Souza Tel:êlÍe

Sócio Administrador da VORTEX SERVIÇOS LTDA - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

o8?-.866.5?5 - ++
I
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069. I03.506-q6
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